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PORTARIA Nº 19/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, a senhora SILVANA DE FÁTIMA VICENTE, no cargo efetivo de

RECEPCIONISTA, de que trata o artigo 3º, alínea “c” e anexo I da Lei 1548/2006, a partir de 15
de abril de 2010, ficando lotada na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

15 de abril de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 12/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ADVISENET TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de acompanhamento de
publicações no Diário da Justiça do Estado do Paraná, do TCE-PR e DJU; decorrente do
processo de dispensa n° 11/2010
Valor Total: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)
Contrato nº. 13/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: MEIRA INFORMÁTICA – ELIESER COSTA DE MEIRA & CIA LTDA - ME
Objeto: Compra e venda de 02 (duas) placas de vídeo AGP 8X256 MB, para o suprimento de
CPU’s, de dois gabinetes de vereadores da Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa n° 12/2010
Valor Total: R$ 366,00 (trezentos e sessenta e seis reais)

P O R T A R I A Nº 005/2010
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido do Protocolo nº 15489/

2010, incumbindo a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de 08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 15 de abril de 2010.

Arnaldo José Romão
Procurador Geral
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P O R T A R I A Nº 006/2010
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor, matriculado sob o nº
8894, em razão dos fatos constantes do Detalhamento no Protocolo nº 2001004/15490,
constitui infração prevista no art. 222 da mencionada Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028/2008, retificada pela
Portaria nº 2045/2008 a dar cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus
trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta data e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 15 de abril de 2010.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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